REQUERIMENTO Nº 27/2023
[bookmark: _Hlk126067777][bookmark: _Hlk129694659]REQUER INFORMAÇÕES AO PREFEITO MUNICIPAL E SETORES COMPETENTES SOBRE BASE DE CALCULO UTILIZADA PARA AVALIAÇÃO DE IMOVEIS E /OU TERRENOS NO MUNICIPIO DE MARIAPOLIS/SP.

Fernando Rombaldi Beserra, Vereador da Câmara Municipal de Mariapolis, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO que Constituição Federal, assegura, no artigo 5º, inciso XXXIII, que todo cidadão tem direito de receber dos órgãos públicos informações de interesse coletivo ou geral, sob pena de responsabilidade da autoridade que lhe negar acesso;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.527/2011 determina que todo cidadão tem direito de obter: 
Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: [...] VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; [...],
CONSIDERANDO a necessidade e o compromisso com a transparência no que tange ao serviço público,
                                  CONSIDERANDO que tudo que parte da administração pública deva ser regulamentado, registrado e publicado, esclarecendo ao contribuinte e deixando pouca margem para interpretações errôneas, 
CONSIDERANDO aspectos importantes tais como área do terreno ou da edificação (m²), valor do metro quadrado na região, obsolescência, idade da propriedade, tipo de terreno, profundidade do terreno, condomínio, logradouro, função da edificação (comercial, residencial etc.), reformas ou modificações na construção,
CONSIDERANDO que o cálculo do valor venal não deve ser realizado aleatoriamente. As Prefeituras e Comissões designadas a função contam com legislação e fórmula para fazer esse cálculo, com base em algumas características variáveis do imóvel sem considerar especulações e demandas do mercado imobiliário,
CONSIDERANDO a necessidade, compromisso e responsabilidade em seguir a legislação que compreende leis, decretos, resoluções, portarias, normas que são aplicadas às organizações de qualquer natureza, ao cidadão comum bem como ao Poder Público,
    REQUEIRO, regimentalmente, ouvido o douto Plenário, para que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito e setores competentes
a) Qual a base de cálculo realizada pela Prefeitura Municipal, Comissão de Avaliação e setores competentes para realizar a avaliação de um imóvel e/ou terreno no município de Mariapolis?
b) Qual a fórmula e variáveis incluídas para chegar ao resultado da avaliação?
c) Quais estudos, laudos, pareceres e avaliações técnicas são considerados para realização da avaliação pela comissão?

Sem mais, despeço-me renovando meus votos de estima e consideração, solicitando o apoio dos nobres vereadores para aprovação do deste requerimento.

Sala de Sessões, 06 de junho de 2023

Fernando Rombaldi Beserra
Vereador



